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Além deste caderno de provas contendo 1 questão 
prática de sentença cível, você receberá do fiscal de 
sala: 

 um caderno de textos definitivos para a 
transcrição das respostas 

  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 Verifique se seu caderno está completo, sem repetição 
de questões ou falhas. Caso contrário, notifique 
imediatamente o fiscal da sala, para que sejam 
tomadas as devidas providências 

 Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 
número de inscrição e documento de identidade, e 
leia atentamente as instruções  

 Use somente caneta esferográfica, fabricada em 
material transparente, com tinta preta ou azul, vedado 
o uso de líquido corretor de texto ou de caneta 
hidrográfica fluorescente 

 O preenchimento das respostas da prova escrita 
prática é de sua responsabilidade e não será permitida 
a substituição do caderno de textos definitivos em 
caso de erro 

 Para fins de avaliação, somente será considerado o 
texto transcrito para o caderno de textos definitivos. 
Os espaços para rascunho são de preenchimento 
facultativo e não serão considerados 

 O caderno de textos definitivos não poderá ser 
assinado ou rubricado nem conter qualquer marca que 
identifique o candidato, sob pena de anulação e 
automática eliminação do concurso 

 Os candidatos serão submetidos ao sistema de 
detecção de metais quando do ingresso e da saída de 
sanitários durante a realização das provas 

Boa sorte! 

 

 

 5 horas é o período disponível para a realização 
da prova, já incluído o tempo para a transcrição 
das respostas para o caderno de textos definitivos 

 3 horas após o início da prova é possível retirar-
se da sala, sem levar o caderno de provas 

 30 minutos antes do término do período de 
prova é possível retirar-se da sala levando o 
caderno de provas 

 

 Qualquer tipo de comunicação entre os 
candidatos durante a aplicação da prova 

 Usar o sanitário ao término da prova, após deixar 
a sala 

SUA PROVA 

TEMPO 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
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Sentença Cível 

A Associação dos Aposentados do Espírito Santo ajuíza ação civil 
pública em face de Renda Certa Previdência Privada Aberta S/A. 
Alega que a ré alterou seu estatuto para prever que, na hipótese 
de rompimento do vínculo contratual, a restituição da reserva de 
poupança em favor do contribuinte seja corrigida pelo índice de 
remuneração da poupança vigente à época do desligamento, 
ainda que inferior à inflação ou mesmo zerado. Aduz, 
primeiramente, que a nova disposição seria inoponível em face 
daqueles que aderiram – e contribuíram – a planos 
comercializados pela ré antes da mudança, considerada a 
proteção ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. Assim, 
deveria viger a cláusula original, segundo a qual seria adotado o 
IPC, índice que efetivamente refletia a inflação. De todo modo, 
ainda que não acolhida a primeira tese, a previsão seria nula, por 
implicar enriquecimento sem causa da ré. Pede, assim, além do 
afastamento da nova redação para consumidores de todo o país, 
seja por sua ineficácia ou por força da nulidade, a condenação da 
ré em danos morais coletivos e em danos sociais.  
 
Citada, a ré argui, preliminarmente, as seguintes teses: i) 
ilegitimidade ativa de associação para propositura de ação civil 
pública, sem expressa autorização de seus associados, os quais 
deveriam ser listados nominalmente, tudo conforme decisão do 
Supremo Tribunal Federal em regime de repercussão geral; e ii) 
inadequação da via eleita, diante da vedação contida no Art. 1º, § 
único, da Lei de Ação Civil Pública, porquanto se trate de fundo 
de natureza institucional com beneficiários individualmente 
determinados. Sustenta, adiante, a inaplicabilidade do Código de 
Defesa do Consumidor à espécie. No mérito, menciona a 
natureza estatutária do vínculo entre si e os contribuintes, de 
modo que, não havendo direito adquirido a regime jurídico 
anterior, impróprio seria se falar em inoponibilidade da alteração, 
que deve ser aplicada a todos que, doravante, romperem o 
contrato, ainda que tenham aderido ao plano anteriormente. No 
mais, exalta a autonomia privada na previsão dos índices de 
correção monetária. Refuta a ocorrência de danos morais 
coletivos ou sociais, os quais, de todo modo, se confundiriam e, 
por isso mesmo, seriam inacumuláveis. Por eventualidade, pugna 
pela limitação dos efeitos da sentença à comarca na qual tramita 
o feito, nos termos do Art. 16 da Lei de Ação Civil pública; e, bem 
assim, pela aplicação simétrica do Art. 18 da mesma legislação, a 
fim de isentar-lhe dos honorários sucumbenciais, porque não 
configurada sua má-fé.  
 
Réplica às fls. X.  
 
Às fls. X, a autora dá notícia de sua dissolução, por ausentes 
recursos para manutenção de suas atividades essenciais.  
 
Antes que os autos viessem à conclusão, a Associação de Defesa 
dos Aposentados pela Previdência Complementar do Estado do 
Espírito Santo pede para assumir o polo ativo, em substituição à 
autora originária, sem apresentar, da mesma forma, lista nominal 
de seus autorizados tampouco autorização específica. 
 
Determinou-se a intimação da contraparte que, em contraditório, 
argumenta que, nos termos do Art. 5º, §3º, da Lei nº 7.347/1985, 
a substituição só seria possível em caso de abandono ou 
desistência, o que não ocorreu. 
 
Parecer meritório do Ministério Público às fls. X.  
 
Autos conclusos para sentença.  
 

É o relatório. DECIDA. 
 
Com base na situação proposta no enunciado, que já vale como 
relatório (dispensada a repetição), profira sentença enfrentando 
todos os pontos explícita e implicitamente abordados. Ainda que 
entenda pelo acolhimento de alguma preliminar ou prejudicial, 
resolva todas as questões fáticas e de direito, de maneira 
fundamentada e estruturada nos termos do que determina o 
Código de Processo Civil. 
 
Considere provadas todas as alegações, tanto do autor quanto 
dos réus.  
 
Importante: 
1. Não se identifique, assine como juiz substituto. 
2. A resposta deve ser fundamentada, de modo que a mera 

referência a entendimento jurisprudencial ou doutrinário, 
sem justificativa específica, não pontuará. 

 
Valor: 10 pontos 
Máximo de 300 linhas. 
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Realização 

 
 

 

 


